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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: AQUISIÇÃO VIA REGISTRO DE CAPA PROTETORA P/ 
CADERNETA SAUDE CRIANÇA, CAPA PROTETORA P/ CARTAO VACINAÇAO IMPERMEAVEL.
COTAÇÃO DE PREÇO Nº 206/2025 - PROC. Nº 193071/2025
As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 
aviso.
Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 
de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1118 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 
os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 03 de dezembro de 2025

LUIZ PAULO FONSECA DE OLIVEIRA

Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 001/2025
SAMBA JUNINO ANO VIII

Publicado no DOM de 19/11/2025
Retificado por conter incorreções
A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro no Artigo 216 da Constituição Federal, Lei Federal nº 14.399/2022, Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Decreto Federal nº 11.525/2023, Decreto 
Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº. 5.753/2006, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei 
Municipal nº 9.619/2022,  Lei Municipal nº 9.451/2019, Lei Municipal nº 8.550/2014, Lei Municipal 
nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 4.484/1992, Decreto Municipal n° 29.489/2018, Decreto Municipal 
n° 27.179/2016, Decreto Municipal nº 23.856/2013, Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto 
Municipal nº 11.951/1998, e demais legislações pertinentes, torna pública retificação do referido 
Edital para seleção de propostas, observadas, ainda, todas as condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e em seus anexos.

1. No item 8.2 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

Onde lê-se:

8.2.1 Os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação, de acordo com a sua natureza 
jurídica: 

I. Para Pessoa Física:
a) Cadastro de Pessoa Física - CPF do proponente;
b) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do proponente;
c) Comprovante de residência recente, legível, datado há no máximo três meses da data do envio 
(conta de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, e 
ainda contratos de aluguel que contenham o nome do proponente). Caso não esteja em nome do 
proponente, o comprovante de residência deverá ser acompanhado de declaração de residência 
emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração atestando 
a residência do proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
d) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado do proponente que comprove a realização de atividades 
no segmento do Samba Junino;
e) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição (exceto para a categoria Mestres).
f) Declaração de Representação Coletiva assinada pelos integrantes do grupo, com a permissão para 
o proponente representar, contrair obrigações e receber valores em nome do grupo ou coletivo, sendo 
aceitas assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica realizadas por meio da plataforma Gov.
br, conforme Anexo II (caso necessário).

II. Para Microempreendedor Individual (MEI):
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do Titular MEI proponente;
c) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do titular MEI proponente;
d) Comprovante de endereço recente, legível, datado há no máximo três meses da data do envio (conta 
de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, e ainda 
contratos de aluguel que contenham a razão social do MEI proponente). Caso não esteja em nome 
do proponente, o comprovante de endereço deverá ser acompanhado de declaração de endereço 
emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração atestando 
o endereço do proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
e) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado do titular MEI proponente que comprove a realização 
de atividades no segmento do Samba Junino;
f) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição;
g) Declaração de Representação Coletiva assinada pelos integrantes do grupo, com a permissão para 
o proponente representar, contrair obrigações e receber valores em nome do grupo ou coletivo, sendo 
aceitas assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica realizadas por meio da plataforma Gov.
br, conforme Anexo II (caso necessário).

III. Para Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado sem fins lucrativos:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do responsável legal da instituição proponente;
c) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
d) Comprovante de endereço da instituição, legível, datado há no máximo três meses da data do 
envio (conta de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, 
e ainda contratos de aluguel que contenham a razão social da instituição proponente). Caso não 
esteja em nome da instituição proponente, o comprovante de endereço deverá ser acompanhado de 
declaração de endereço emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário 
da declaração atestando o endereço da instituição proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
e) Página do Estatuto Social que contenha a finalidade cultural da instituição proponente;
f) Ata de eleição e/ou posse do representante legal da instituição proponente;
g) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado da instituição proponente que comprove a realização 

de atividades no segmento do Samba Junino;
h) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição.

Leia-se:

8.2.1 Os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação, de acordo com a sua natureza 
jurídica: 

I. Para Pessoa Física:
a) Cadastro de Pessoa Física - CPF do proponente;
b) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do proponente;
c) Comprovante de residência recente, legível, datado há no máximo três meses da data do envio 
(conta de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, e 
ainda contratos de aluguel que contenham o nome do proponente). Caso não esteja em nome do 
proponente, o comprovante de residência deverá ser acompanhado de declaração de residência 
emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração atestando 
a residência do proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
d) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado do proponente que comprove a realização de atividades 
no segmento do Samba Junino;
e) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição (exceto para a categoria Mestres).
f) Declaração de Representação Coletiva assinada pelos integrantes do grupo, com a permissão para 
o proponente representar, contrair obrigações e receber valores em nome do grupo ou coletivo, sendo 
aceitas assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica realizadas por meio da plataforma Gov.
br, conforme Anexo II (caso necessário).
g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo III) ou de pessoa com deficiência - PcD (Anexo IV). Exclusivo 
para os proponentes que optaram por concorrer às vagas reservadas para cotas raciais ou para 
pessoas com deficiência (PcD).

II. Para Microempreendedor Individual (MEI):
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do Titular MEI proponente;
c) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do titular MEI proponente;
d) Comprovante de endereço recente, legível, datado há no máximo três meses da data do envio (conta 
de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, e ainda 
contratos de aluguel que contenham a razão social do MEI proponente). Caso não esteja em nome 
do proponente, o comprovante de endereço deverá ser acompanhado de declaração de endereço 
emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração atestando 
o endereço do proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
e) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado do titular MEI proponente que comprove a realização 
de atividades no segmento do Samba Junino;
f) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição;
g) Declaração de Representação Coletiva assinada pelos integrantes do grupo, com a permissão para 
o proponente representar, contrair obrigações e receber valores em nome do grupo ou coletivo, sendo 
aceitas assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica realizadas por meio da plataforma Gov.
br, conforme Anexo II (caso necessário).
h) Autodeclaração étnico-racial (Anexo III) ou de pessoa com deficiência - PcD (Anexo IV). Exclusivo 
para os proponentes que optaram por concorrer às vagas reservadas para cotas raciais ou para 
pessoas com deficiência (PcD).

III. Para Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado sem fins lucrativos:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do responsável legal da instituição proponente;
c) Carteira de Identidade - RG ou documento equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
d) Comprovante de endereço da instituição, legível, datado há no máximo três meses da data do 
envio (conta de água, luz, telefone, internet, correspondência bancária, boletos de pagamento e afins, 
e ainda contratos de aluguel que contenham a razão social da instituição proponente). Caso não 
esteja em nome da instituição proponente, o comprovante de endereço deverá ser acompanhado de 
declaração de endereço emitida pelo titular do documento e dos respectivos RG e CPF do signatário 
da declaração atestando o endereço da instituição proponente (conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA/ENDEREÇO);
e) Página do Estatuto Social que contenha a finalidade cultural da instituição proponente;
f) Ata de eleição e/ou posse do representante legal da instituição proponente;
g) Currículo Cultural e/ou portfólio atualizado da instituição proponente que comprove a realização 
de atividades no segmento do Samba Junino;
h) Planilha orçamentária específica deste Edital disponível para download no sistema online de 
inscrição.
i) Autodeclaração étnico-racial (Anexo III) ou de pessoa com deficiência - PcD (Anexo IV). Exclusivo 
para os proponentes que optaram por concorrer às vagas reservadas para cotas raciais ou para 
pessoas com deficiência (PcD).

Salvador, 03 de dezembro de 2025. 

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO 
Presidente

EDITAL 001/2025
SAMBA JUNINO ANO VII

A Fundação Gregório de Mattos – FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo – SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro no Artigo 216 da Constituição Federal, Lei Federal nº 14.399/2022, Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Decreto Federal nº 11.525/2023, Decreto 
Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº. 5.753/2006, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei 
Municipal nº 9.619/2022,  Lei Municipal nº 9.451/2019, Lei Municipal nº 8.550/2014, Lei Municipal 
nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 4.484/1992, Decreto Municipal n° 29.489/2018, Decreto Municipal 
n° 27.179/2016, Decreto Municipal nº 23.856/2013, Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto 
Municipal nº 11.951/1998, e demais legislações pertinentes, torna público comunicado do referido 
Edital para seleção de propostas, observadas, ainda, todas as condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e em seus anexos.

COMUNICADO

A Fundação Gregório de Mattos (FGM), entidade com personalidade jurídica de direito público, 
integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e 
Turismo – SECULT, no que diz respeito ao Edital Samba Junino Ano VIII, 

COMUNICA QUE:
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Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000.

Secretário de Governo Coordenador de Tecnologia

Fernando Jeferson Alves Reis

3

Carlos Felipe Vazquez de Souza Leão Andrey das Neves Santos

Órgão responsável

Gestor de EditoraçãoPrefeito de Salvador

Bruno Soares Reis

Secretaria de Governo

1.Foram executadas alterações no sistema de inscrição do Edital Samba Junino Ano VIII, tendo em 
vista a necessidade de compatibilizá-lo com as exigências documentais, permitindo que sejam 
anexados um número maior de arquivos para atender o quantitativo de documentos solicitados no 
referido Edital.

2. Foi acrescentado no sistema de inscrição, no campo Anexos, o texto a seguir: Autodeclaração 
étnico-racial ou de pessoa com deficiência - PcD. Exclusivo para os proponentes que optaram por 
concorrer às vagas reservadas para cotas raciais ou para pessoas com deficiência (PcD). Caso o 
proponente necessite anexar mais de uma autodeclaração étnico-racial (Anexo III) ou de pessoa com 
deficiência - PcD (Anexo IV), todas devem ser agrupadas em um único arquivo no formato PDF antes 
do envio.

3. As inscrições feitas antes das alterações não sofrerão prejuízo e serão aceitas.

Salvador, 03 de dezembro de 2025. 

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO 
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, 
RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - SECIS 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO PARA ADOÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS
“PROGRAMA VERDE PERTO”

1 - PREÂMBULO 
1.1. O Município de Salvador, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/CNPJ sob o n° 
13.927.801/0001-49, com sede na Praça Municipal, s/n - Centro, CEP. 40.020-010, através da 
Comissão Especial do Programa de Adoção de Espaços e Equipamentos Públicos do Município do 
Salvador, nomeada pelo DOM, de 18 de maio de 2017, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, mediante as condições, a seguir expressas no 
presente Edital. O Edital será disponibilizado a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
através do endereço eletrônico http://sustentabilidade.salvador.ba.gov.br/programas/verdeperto/ 
ou no Protocolo da Secretaria de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-estar e Proteção Animal - 
SECIS, Diretoria do SAVAM, sito à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, Parque da Cidade Joventino 
Silva, Itaigara CEP. 41.825.000, em horário comercial. 

2. DO OBJETO 
2.1. O Credenciamento para adoção das áreas abaixo relacionadas, conforme o “Programa Verde 
Perto”, na forma do Decreto nº 23.820/2013 publicado no Diário Oficial do Município de 21 de março 
de 2013:
2.1.1 - TABELA DE CHAMAMENTO 

CHAMAMENTO ADOÇÃO LOCAL BAIRRO COORDENADAS 

110/2025 PRAÇA

RUA MACEDO DE 
AGUIAR, Nº 102, 
LOTEAMENTO 

JARDIM IRACEMA

PITUAÇU 
-12.965673, 
-38.406174

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame pessoas físicas ou jurídicas, condicionado à disponibilidade das 
áreas verdes disponíveis à adoção.
3.2.1. Será firmado Termo de Adoção, com a finalidade de promover construção, reforma e/
ou manutenção de acordo com a determinação do uso do espaço público adotado e indicado pela 
Comissão Especial designada conforme Decreto nº 23.820/2013 publicada no DOM de 27 de março 
de 2013 e 05 de abril de 2013.
3.3. O Termo de Adoção a ser firmado terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
sucessivos períodos, desde que, comprovadamente, tenha o adotante cumprido com as obrigações 
assumidas no período precedente.
3.4. Poderá ser firmado Termo de Parceria na hipótese de ocorrer mais de um interessado na 
adoção de uma mesma área, desde que sua habilitação seja feita em conjunto, com responsabilidade 
conjunta e solidária entre ambos. 
3.4.1. Fica vedado ao Adotante estabelecer por si próprio Termo de Adoção com terceiros.

4. DAS INFORMAÇÕES 
O edital será publicado no Diário Oficial do Município, por três vezes consecutivas, e todas as dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo telefone (71) 3202-5665 e ainda pelo endereço eletrônico www.
verdeperto.salvador.ba.gov.br, onde também estará disponível o edital.

5. DO EDITAL 
5.1. O procedimento de adoção de áreas será coordenado pela Secretaria de Sustentabilidade, 
Resiliência e Bem-estar e Proteção Animal - SECIS.

5.2. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas, legalmente constituídas, 
inclusive através de consórcio, com sede ou domicílio no município de Salvador-BA, interessadas na 
construção, reforma e manutenção da área em conjunto com o Poder Público Municipal.
5.3. Não poderão participar do Credenciamento:
5.3.1. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
5.4. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no prazo máximo de 45 (quarenta 
e cinco) dias consecutivos a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Município - DOM, através da apresentação de carta de intenção, na qual deverão ser 
indicados os dados do interessado (razão social/nome, endereço, CEP, telefone, e-mail, etc.) e a área 
de seu interesse, devendo ser protocolada no Serviço de Protocolo da Secretaria de Sustentabilidade, 
Resiliência e Bem - estar e Proteção Animal - SECIS, na Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, 
Parque da Cidade Joventino Silva, Itaigara - CEP 41.825-000, no horário de expediente.
5.4.1. A carta de intenção do interessado deverá vir acompanhada de:
a) Proposta-resumo;
b) Comprovante de inscrição no CNPJ, para pessoa jurídica;
c) Comprovante de inscrição no CPF, para pessoa física;
d) Certidões negativas de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União (ambas 
solicitadas junto ao Ministério da Fazenda - Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda, 
respectivamente e do Município do Salvador).
5.5. Caberá a Secretaria de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-estar e Proteção Animal - SECIS, 
instruir os interessados com informações acerca da natureza do espaço público, de modo a confirmar 
tratar-se de área pública, com a indicação de suas dimensões, dos equipamentos e mobiliários 
urbanos instalados, espécies arbóreas existentes e informações sobre seu estado de conservação. 
5.6. A escolha do adotante será fundamentada, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios:
a- Utilização de tecnologias sustentáveis;
b- Quantidade de equipamentos novos a serem instalados em substituição aos existentes; 
c- Melhoria das condições de infraestrutura e paisagismo; 
d- Menor prazo de implantação da proposta apresentada; 
e- Proteção e preservação da paisagem natural existente; 
f- Incremento da iluminação de forma a atender à demanda.
5.7. Havendo mais de um interessado na mesma área, a Comissão convidará os interessados para 
reunião conjunta na qual será estudada a possibilidade de apresentação de pedido e projeto em 
conjunto.
5.8. Caso haja empate entre 2 (duas) ou mais propostas, a Comissão decidirá pela que mais atender 
aos requisitos no item 5.6, de acordo com a Tabela de pontuação no (anexo II) (vide link do site).
5.9. A decisão de escolha da melhor proposta, bem como sua fundamentação será registrada em ata 
da Comissão e publicada nos termos do Decreto nº 23.820/2013. 
5.10. A eventual impugnação ao presente edital deve ser apresentada por escrito até 5 (cinco) dias 
antes da data prevista para o credenciamento.
5.11. Aos credenciados será assegurado o direito de impugnação, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
a contar da intimação da lavratura da ata, que deverá ser dirigido ao presidente da Comissão, nos 
casos de:
a) habilitação ou inabilitação do adotante; 
b) julgamento das propostas.
5.12. Após divulgação e homologação do resultado, as partes celebrarão o Termo de Adoção, 
conforme minuta estabelecida neste edital, (Anexo I) (vide link do site).
5.13. Os serviços realizados em razão do Termo de Adoção celebrado serão acompanhados e 
fiscalizados pela Secretaria de Manutenção da Cidade- SEMAN, através da Superintendência de 
Conservação de Obras Públicas SUCOP e pela Secretaria de Urbanismo- SEDUR e os projetos de 
paisagismo serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Sustentabilidade, Resiliência e 
Bem - estar e Proteção Animal - SECIS, considerando a competência de cada um desses órgãos, de 
modo que não venham a ser desvirtuados ou causar prejuízo ao bem público ou a terceiros, tudo de 
acordo com os arts. 13 e 14 do Decreto 23.820/2013 publicado no DOM de 27 de março de 2013 e 
05 de abril de 2013.
5.14. Os serviços a serem executados pelos adotantes compreenderão, entre outros:
a) Urbanização da área adotada, de acordo com projeto elaborado ou aprovado pela secretaria 
competente do Executivo Municipal;
b) Construção de equipamentos públicos, de acordo com projeto elaborado pela Secretaria 
competente do Executivo Municipal; 
c) Conservação e manutenção da área adotada. 
5.15. Caberá à entidade, pessoa jurídica ou física adotante:
a) A responsabilidade pela execução dos projetos, com verba e materiais próprios;
b) A preservação e manutenção dos equipamentos adotados, conforme estabelecido no termo 
celebrado e no projeto apresentado e aprovado;
5.16. As entidades e pessoas jurídicas ou físicas, que vierem a participar do Projeto, assumirão todas 
as responsabilidades e encargos trabalhistas dos funcionários contratados, bem como todos os 
prejuízos decorrentes de danos contra terceiros. 
5.17. O adotante ficará autorizado, após a assinatura do termo respectivo, de afixar, na área adotada, 
uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas na Portaria SUCOM nº 61 publicada no 
DOM no dia 19 de abril de 2013 e modelos definidos pela Secretaria de Sustentabilidade, Resiliência 
e Bem-estar e Proteção Animal - SECIS.
5.18. O ônus em relação à colocação das placas será de inteira responsabilidade do adotante, 
observados os critérios estabelecidos pelo Manual de Aplicação a ser divulgado pela Secretaria de 
Sustentabilidade, Resiliência e Bem-estar e Proteção Animal - SECIS.
5.19. O termo de adoção não compreenderá concessão ou permissão de uso, nem qualquer tipo de 
uso à entidade adotante, exceto aqueles previstos na norma pertinente. 
5.20. A adoção não gera qualquer direito ao adotante de exploração comercial da área ou, indenização 
pelas benfeitorias, nem altera a natureza do uso comum do povo.
5.21. A minuta do Termo de Parceria e a Tabela de pontuação, anexo I e anexo II, (vide link do site) 
respectivamente, são partes integrantes deste Edital.

Salvador, 01 de dezembro de 2025

JOÃO RESCH LEAL
Presidente da Comissão de Análise do Programa “Verde Perto”, de Adoção de Espaços e 

Equipamentos Públicos

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DA AASA/BA

A ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - AASA/BA, CNPJ: 29.025.082/0001-

00, com sede na Av. Vale do Tororó, n° 384, Tororó, CEP: 40.050-290, Salvador - BA, convoca os ACS e 

ACE QUE SE INSCREVERAM PREVIAMENTE, para assembleia em alusão ao dia Municipal do Agente 

de Saúde, no dia 16 de dezembro de 2025, das 7h às 22h, no endereço localizado na Av. Tamburugy, 

S/N - Patamares, Salvador.

Salvador, 03 de dezembro de 2025.

IVANDO ANTUNES
Presidente AASA/BA

TICIANE TEIXEIRA
Vice-Presidente AASA/BA


